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Presidência

RESOLUÇÃO No 363, DE      12      DE JANEIRO DE 2021.

Estabelece medidas para o processo de adequação à Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais a serem adotadas pelos tribunais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que é missão do CNJ desenvolver políticas judiciárias que promovam a efetividade e a unidade ao Poder
Judiciário, para os valores de justiça e de paz social;

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei no 13.709/2018 –Lei Geral de Proteção de dados Pessoais (LGPD), bem como
a crescente utilização da Internet e de modelos digitais estruturados para acesso e processamento de dados disponibilizados pelos órgãos do
Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a criação, por intermédio da Portaria CNJ no 212/2020, do Grupo de Trabalho destinado à elaboração de

estudos e propostas voltadas à adequação dos tribunais à Lei no 13.709/2018 (LGPD);

CONSIDERANDO a necessidade de proteção da privacidade e dos dados pessoais dos titulares nos atos processuais e
administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização de critérios mínimos para os programas de implementação prática da Lei

no 13.709/2018 (LGPD) em todos os tribunais do país;

CONSIDERANDO os termos já constantes na Recomendação CNJ no 73/2020, que recomenda aos órgãos do Poder
Judiciário brasileiro a adoção de medidas preparatórias e ações iniciais para adequação às disposições contidas na (LGPD);

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo no0010276-22.2020.2.00.0000, na 323ª
Sessão Ordinária, realizada em 15 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1o Estabelecer medidas para o processo de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) a serem
adotadas pelos tribunais do país (primeira e segunda instâncias e Cortes Superiores), à exceção do Supremo Tribunal Federal, para facilitar o
processo de implementação no âmbito do sistema judicial, consistentes em:

I – criar o Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais (CGPD), que será o responsável pelo processo de implementação

da Lei no 13.709/2018 em cada tribunal, com as seguintes características:

a) a composição do referido Comitê deverá ter caráter multidisciplinar e ter em vista o porte de cada tribunal;

b) caberá a cada tribunal a decisão de promover a capacitação dos membros do CGPD sobre a LGPD e normas afins, o que
poderá ser viabilizado pelas academias ou escolas judiciais das respectivas Cortes de Justiça;

II – designar o encarregado pelo tratamento de dados pessoais, conforme o disposto no art. 41 da LGPD;

III – formar Grupo de Trabalho Técnico de caráter multidisciplinar para auxiliar nas funções junto ao encarregado pelo GT,
composto, entre outros, por servidores da área de tecnologia, segurança da informação e jurídica;

IV – elaborar, por meio de canal do próprio encarregado, ou em parceria com as respectivas ouvidorias dos tribunais:

a) formulário eletrônico ou sistema para atendimento das requisições e/oureclamações apresentadas por parte dos titulares
dos dados pessoais;
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b) fluxo para atendimento aos direitos dos titulares (art. 18, 19 e 20 da LGPD), requisições e/ou reclamações apresentadas,
desde o seu ingresso até o fornecimento da respectiva resposta;

V – criar um site com informações sobre a aplicação da LGPD aos tribunais, incluindo:

a) os requisitos para o tratamento legítimo de dados;

b) as obrigações dos controladores e os direitos dos titulares nos termos do art. 1o, II, “a” da Recomendação do CNJ no

73/2020;

c) as informações sobre o encarregado (nome, endereço e e-mail para contato), referidas no art. 41, § 1o, da LGPD;

VI – disponibilizar informação adequada sobre o tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 9o da LGPD, por meio de:

a) avisos de cookies no portal institucional de cada tribunal;

b) política de privacidade para navegação na página da instituição;

c) política geral de privacidade e proteção de dados pessoais a ser aplicada

internamente no âmbito de cada tribunal e supervisionada pelo CGPD;

VII – zelar para que as ações relacionadas à LGPD sejam cadastradas com os assuntos pertinentes da tabela processual
unificada;

VIII – determinar aos serviços extrajudiciais que, sob a supervisão da respetiva Corregedoria-Geral da Justiça, analisem a
adequação à LGPD no âmbito de suas atribuições;

IX – organizar programa de conscientização sobre a LGPD, destinado a magistrados, a servidores, a trabalhadores
terceirizados, a estagiários e residentes judiciais, das áreas administrativas e judiciais de primeira e segunda instâncias e Cortes Superiores, à
exceção do Supremo Tribunal Federal;

X – revisar os modelos de minutas de contratos e convênios com terceiros já existentes, que autorizem o compartilhamento
de dados, bem como elaborar orientações para as contratações futuras, em conformidade com a LGPD, considerando os seguintes critérios:

a) para uma determinada operação de tratamento de dados pessoais deve haver:

1. uma respectiva finalidade específica;

2. em consonância ao interesse público; e

3. com lastro em regra de competência administrativa aplicável à situação concreta;

b) o tratamento de dados pessoais previsto no respectivo ato deve ser:

1. compatível com a finalidade especificada; e

2. necessário para a sua realização;

c) inclusão de cláusulas de eliminação de dados pessoais nos contratos, convênios e instrumentos congêneres, à luz dos
parâmetros da finalidade e da necessidade acima indicados;

d) realizar relatório de impacto de proteção de dados previamente ao contrato ou convênio, com observância do princípio
da transparência;

XI – implementar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, nos termos do art. 46 e seguintes da LGPD, por meio:

a) da elaboração de política de segurança da informação que contenha plano de resposta a incidentes (art. 48 da LGPD),

bem como a previsão de adoção de mecanismos de segurança desde a concepção de novos produtos ou serviços (art. 46, § 1o);

b) da avaliação dos sistemas e dos bancos de dados, em que houver tratamento de dados pessoais, submetendo tais
resultados à apreciação do CGPD para as devidas deliberações;

c) da avaliação da segurança de integrações de sistemas;

d) da análise da segurança das hipóteses de compartilhamento de dados pessoais com terceiros;

XII – elaborar e manter os registros de tratamentos de dados pessoais contendo informações sobre:

a) finalidade do tratamento;

b) base legal;

c) descrição dos titulares;

d) categorias de dados;

e) categorias de destinatários;

f) eventual transferência internacional; e

g) prazo de conservação e medidas de segurança adotadas, nos termos do art. 37 da LGPD;

XIII – informar o CGPD sobre os projetos de automação e inteligência artificial.

Art. 2o Para o cumprimento do disposto nesta Resolução, recomenda-se que o processo de implementação da LGPD
contemple, ao menos, as seguintes ações:
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I– realização do mapeamento de todas as atividades de tratamento de dados pessoais por meio de questionário, conforme
modelo a ser elaborado pelo CNJ;

II– realização da avaliação das vulnerabilidades (gap assessment) para a análise das lacunas da instituição em relação à
proteção de dados pessoais; e

III– elaboração de plano de ação (Roadmap), com a previsão de todas as atividades constantes nesta Resolução.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No 365, DE      12       DE JANEIRO DE 2021.

Altera a redação dos artigos 67, 85, § 1o, III e IV, e artigo 86, caput, e parágrafo

único da Resolução CNJ no 303/2019.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao CNJ o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar

pela observância do art. 37 da Carta Constitucional (CF, art. 103-B, § 4o, caput e inciso II);

CONSIDERANDO que a eficiência operacional e a promoção da efetividade do cumprimento das decisões são objetivos
estratégicos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Estratégia Nacional do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da razoável duração do processo judicial e administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de efetivo controle da gestão dos precatórios, de aprimoramento das rotinas administrativas
com maior transparência e efetividade;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo no0009666-54.2020.2.00.0000, na 79ª Sessão
Virtual, realizada em 18 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1oO artigo 67 da Resolução CNJ no303/2019 passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 67.Verificada a inadimplência, o Presidente do Tribunal de Justiça comunicará à União, bem como ao
Estado, para que seja providenciada a retenção do valor dos repasses previstos nos artigos 157 e 158, parágrafo
único, da Constituição Federal, fornecendo todos os dados necessários à pratica do ato.”(NR)

Art. 2oO artigo 85, § 1o, III e IV, da Resolução CNJ no303/2019 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 85. ........................................................................................

§ 1o ................................................................................................

III – os seguintes valores, referentes aos precatórios expedidos até 1o de julho do ano imediatamente anterior
ao ano de referência:
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a) montante pendente de pagamento em 31 de dezembro desse ano, atualizado até essa data;

b) total pago no ano de referência;

c) saldo devedor após os pagamentos, atualizado até 31 de dezembro do ano de referência;

IV – o montante dos precatórios apresentados entre 2 de julho do ano imediatamente anterior ao ano de referência

e 1o de julho do ano de referência, atualizado em 31 de dezembro deste mesmo ano.” (NR)

Art. 3o O artigo 86, caput e parágrafo único passam a ter a seguinte redação:

“Art. 86. Até 31 de dezembro de 2021, o pagamento da parcela superpreferencial de responsabilidade do ente
devedor submetido ao regime especial será efetuado apenas perante o tribunal para o qual expedido o precatório,

observado o disposto nas alíneas “a” e “b” do § 1o do art. 74 e no art. 75 desta Resolução.

Parágrafo único. A partir de 1o de janeiro de 2022, a quitação da parcela a que se refere este artigo observará
integralmente o disposto nesta Resolução.” (NR)

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RECOMENDAÇÃO No85, DE12DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre a observância de composição paritária na formação das Comissões
Organizadoras e das Bancas Examinadoras de concursos públicos para ingresso
na magistratura.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA(CNJ), no usode suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a competência do CNJ para expedição de atos regulamentares (art. 103-B, § 4o, I da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de promoção do bem de todos, sem preconceitos

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3o, IV, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a garantia constitucional da igualdade em direitos e obrigações entre homens e mulheres (art. 5o, I da
Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a igualdade de gênero constitui expressão da cidadania e dignidade humana, princípios fundamentais
da República Federativa do Brasil e valores do Estado Democrático de Direito;

CONSIDERANDO a aprovação da Meta 9 pelo CNJ, que consiste em “integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário”;

CONSIDERANDO o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) no 5, constante da Agenda 2030, da Organização das
Nações Unidas (ONU), que preconiza “alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas”;

CONSIDERANDO a instituição de “Grupo de Trabalho destinado a avaliar mecanismos de maior participação das mulheres

nos processos seletivos de ingresso à magistratura” (Portaria CNJ no 44/2020), como medida de efetivação do disposto na Resolução CNJ no

255/2018;
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CONSIDERANDO a identificação de minoritária representação feminina nos quadros da magistratura brasileira, conforme
“Diagnóstico da Participação Feminina no Poder Judiciário”, elaborado em 2019 pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias do CNJ e acessível
no sítio eletrônico deste Conselho na internet;

CONSIDERANDO os resultados da pesquisa “A Participação Feminina nos Concursos para a Magistratura”, promovida pelo
CNJ no ano de 2020 junto aos tribunais de todos os segmentos do Poder Judiciário, na qual se constatou o desequilíbrio de gênero na composição
das Comissões Organizadoras e das Bancas Examinadoras de concursos públicos para ingresso na magistratura, com participação feminina
minoritária;

CONSIDERANDO as propostas encaminhadas pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), pela Associação dos
Juízes Federais do Brasil (Ajufe) e pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), em defesa da paridade de
gênero na composição de Comissões Organizadoras e Bancas;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo no0010087-44.2020.2.00.0000, na 323ª
Sessão Ordinária, realizada em 15 de dezembro de2020;

RESOLVE:

Art. 1o Recomendar aos Tribunais de Justiça dos Estados, aos Tribunais RegionaisFederais, aos Tribunais Regionais do
Trabalho, aos Tribunais de Justiça Militar dosEstados e ao Superior Tribunal Militar que observem, nas vagas de suas indicações,composição
paritária de gênero na formação das Comissões Organizadoras e das Bancas

Examinadoras de seus respectivos concursos públicos para ingresso na carreira damagistratura.

Art. 2o Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RECOMENDAÇÃO No 86, DE       12      DE JANEIRO DE 2021.

Altera a Recomendação CNJ no 61/2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o Marco Regulatório das Organizações Sociais (MROSC), Lei no 13.019/2014, dispôs sobre parcerias
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de
interesse público ou recíproco;

CONSIDERANDO que o chamamento público é procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar
parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

CONSIDERANDO a deliberação do Fórum Nacional da Infância e da Juventude (Foninj);

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no procedimento Ato 0009505-44.2020.2.00.0000, na 79ª Sessão Virtual,
realizada em 18 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1oO § 2o do art. 1o da Recomendação CNJ no 61/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 1o ..........................................................................................

§2o A entidade sem fins lucrativos mencionada no parágrafo anterior deverá ser contratada pelo tribunal por meio
de processo licitatório ou mediante chamamento público, atendidas as exigências legais e as estabelecidas nos

artigos 50 e 57 do Decreto no 9.579/2018 do Poder Executivo.” (NR)

Art. 2o Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

Secretaria Geral

Secretaria Processual

PJE

INTIMAÇÃO

N. 0003780-45.2018.2.00.0000 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - A: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho Nacional de Justiça Autos: PEDIDO
DE PROVIDÊNCIAS - 0003780-45.2018.2.00.0000 Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA Requerido: CORREGEDORIA
NACIONAL DE JUSTIÇA EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. ATO NORMATIVO. PROVIMENTO CNJ N. 72/2018. MEDIDAS DE INCENTIVO
À QUITAÇÃO OU À RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS PROTESTADAS. 1. A edição de ato normativo pela Corregedoria Nacional de Justiça
reclama o referendo do órgão pleno do CNJ. 2. Observância das diretrizes de capacitação mínima exigidas pela Resolução CNJ n. 125/2010. 3.
Submissão do Provimento CNJ n. 72/2018 ao crivo do Plenário do CNJ. Provimento referendado. S22 ACÓRDÃO Após o voto do Conselheiro
vistor, o Conselho, por unanimidade, referendou o Provimento CNJ n. 72/2018, nos termos do voto do então Relator. Ausente, em razão
da vacância do cargo, o Corregedor Nacional de Justiça. Presidiu o julgamento o Ministro Luiz Fux. Plenário Virtual, 2 de outubro de 2020.
Votaram os Excelentíssimos Conselheiros Dias Toffoli (então Presidente), Humberto Martins (então Relator), Emmanoel Pereira, Luiz Fernando
Tomasi Keppen, Daldice Santana (então Conselheira), Tânia Regina Silva Reckziegel, Mário Guerreiro, Candice L. Galvão Jobim, Flávia
Pessoa, Maria Cristiana Ziouva, Ivana Farina Navarrete Pena, Marcos Vinícius Jardim Rodrigues, André Godinho, Maria Tereza Uille Gomes e
Henrique Ávila. Conselho Nacional de Justiça Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003780-45.2018.2.00.0000 Requerente: CORREGEDORIA
NACIONAL DE JUSTIÇA Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA RELATÓRIO MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA (Relatora): Cuida-se de pedido de providências instaurado de ofício pela Corregedoria Nacional de
Justiça para fins de submissão do Provimento CNJ n. 72/2018 ao crivo do Conselho Nacional de Justiça. O referido ato normativo editado por
esta Corregedoria Nacional de Justiça estabeleceu medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas nos tabelionatos
de protesto do Brasil. Dos elementos constantes nos autos, verificou-se a necessidade de oferecer à Comissão de Acesso à Justiça e
Cidadania oportunidade de se manifestar quanto ao conteúdo das sugestões apresentadas pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de
São Paulo e pela ANOREG (Id. 3255680). A Comissão de Acesso à Justiça e Cidadania "opinou pelo não acolhimento das sugestões apontadas
pela ANOREG/BR e pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo" (Id. 3561070). É, no essencial, o relatório. S22 Conselho
Nacional de Justiça Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003780-45.2018.2.00.0000 Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA VOTO MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORREGEDORA NACIONAL
DE JUSTIÇA (Relatora): Conforme relatado, o presente expediente tem por finalidade submeter ao Plenário do CNJ a análise e aprovação do
Provimento CNJ n. 72/2018, publicado em 27 de junho de 2018, consubstanciado na forma a seguir: PROVIMENTO N. 72, DE 27 DE JUNHO
DE 2018. Dispõe sobre medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas nos tabelionatos de protesto do Brasil. O
CORREGEDOR NACIONAL DA JUSTIÇA, usando de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais e CONSIDERANDO o poder de
fiscalização e de normatização do Poder Judiciário dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, I, II e III, da Constituição Federal de
1988); CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços extrajudiciais (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, § 1º, da
Constituição Federal); CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Nacional de Justiça de expedir provimentos e outros atos normativos
destinados ao aperfeiçoamento das atividades dos serviços extrajudiciais (art. 8º, X, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça);
CONSIDERANDO a obrigação dos serviços extrajudiciais de cumprir as normas técnicas estabelecidas pelo Poder Judiciário (arts. 37 e 38 da
Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994); CONSIDERANDO a incumbência do Conselho Nacional de Justiça de consolidar uma política pública
permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios (Resolução CNJ n. 125, de 29 de novembro
de 2010); CONSIDERANDO a necessidade de organização e uniformização de procedimentos consensuais de solução de conflitos, a serem
realizados, de forma facultativa, pelos serviços extrajudiciais; CONSIDERANDO as disposições do Código de Processo Civil, da Lei n. 13.140,
de 26 de junho de 2015, e as sugestões e aquiescência da Comissão de Acesso à Justiça e Cidadania (CAJC), do Conselho Nacional de Justiça,
RESOLVE: Art. 1º Dispor sobre medidas de incentivo à quitação ou renegociação de dívidas protestadas nos tabelionatos de protesto do Brasil.
Art. 2º As medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas nos tabelionatos de protesto serão medidas prévias e
facultativas aos procedimentos de conciliação e mediação e deverão observar os requisitos previstos neste provimento. Art. 3º As corregedorias-
gerais de justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios manterão em seu site listagem pública dos tabelionatos de protesto autorizados
a realizar as medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas e os procedimentos de conciliação e mediação, indicando
os nomes dos conciliadores e mediadores, de livre escolha das partes. § 1º O processo de autorização dos tabelionatos de protesto deverá ser
submetido ao Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC) dos tribunais e às corregedorias-gerais de
justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios. § 2º O processo de autorização mencionado no parágrafo anterior deverá ser instruído
com os seguintes documentos: I - plano de trabalho, indicando a estrutura existente para a prestação de serviço de conciliação e mediação; II -
proposta de fluxograma do procedimento para a quitação ou a renegociação de dívidas protestadas; III - cópia dos certificados de capacitação
dos conciliadores e mediadores nos termos da Resolução CNJ n. 125/2010. Art. 4º As medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de
dívidas protestadas nos tabelionatos de protesto serão consideradas fase antecedente à possível instauração de procedimento de conciliação



Edição nº 11/2021 Brasília - DF, disponibilização segunda-feira, 18 de janeiro de 2021

8

ou de mediação. Parágrafo único. As mencionadas medidas serão adotadas pelos delegatários ou por seus escreventes autorizados, e as
sessões de conciliação e de mediação deverão observar as regras dispostas no Provimento CN-CNJ n. 67, de 26 de março de 2018. Art. 5º
O procedimento de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas terá início mediante requerimento do credor ou do devedor,
pessoalmente no tabelionato onde foi lavrado o protesto; por meio eletrônico; ou por intermédio da central eletrônica mantida pelas entidades
representativas de classe. Parágrafo único. O procedimento não poderá ser adotado se o protesto tiver sido sustado ou cancelado. Art. 6º São
requisitos mínimos para requerer medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas e procedimentos de conciliação
e de mediação: I - qualificação do requerente, em especial, o nome ou denominação social, endereço, telefone e e-mail de contato, número
da carteira de identidade e do cadastro de pessoas físicas (CPF) ou do cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) na Secretaria da Receita
Federal, conforme o caso; II - dados suficientes da outra parte para que seja possível sua identificação e convite; III - indicação de meio idôneo de
notificação da outra parte; IV - proposta de renegociação; V - outras informações relevantes, a critério do requerente. Art. 7º Após o recebimento
e protocolo do requerimento, se, em exame formal, for considerado não preenchido algum dos requisitos previstos no artigo anterior, o requerente
será notificado, preferencialmente por meio eletrônico, para sanar o vício no prazo de 10 (dez) dias. § 1º Se persistir o não cumprimento de
qualquer dos requisitos, o pedido será rejeitado. § 2º A inércia do requerente acarretará o arquivamento do pedido por ausência de interesse.
Art. 8º No requerimento de medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas, o credor poderá conceder autorização
ao tabelião de protesto para: I - expedir aviso ao devedor sobre a existência do protesto e a possibilidade de quitação da dívida diretamente
no tabelionato, indicando o valor atualizado do débito, as eventuais condições especiais de pagamento e o prazo estipulado; II - receber o
valor do título ou documento de dívida protestado, atualizado monetariamente e acrescido de encargos moratórios, emolumentos, despesas do
protesto e encargos administrativos; III - receber o pagamento, mediante condições especiais, como abatimento parcial do valor ou parcelamento,
observando-se as instruções contidas no ato de autorização do credor; IV - dar quitação ao devedor e promover o cancelamento do protesto. §
1º O valor recebido será creditado na conta bancária indicada pelo credor ou será colocado a sua disposição no primeiro dia útil subsequente ao
do recebimento. § 2º Os encargos administrativos referidos no inciso II do caput deste artigo incidirão somente na hipótese de quitação on line da
dívida ou de pedido de cancelamento por intermédio da central eletrônica mantida pelas entidades representativas de classe, em âmbito nacional
ou regional, e serão reembolsados pelo devedor na forma e conforme os valores que forem fixados pela entidade e informados à corregedoria-
geral de justiça local. § 3º Serão compreendidas como encargos administrativos as despesas com compensação de boleto bancário, operação de
cartão de crédito, transferências bancárias, certificação digital (SDK, framework, certificado de atributo e de carimbo de tempo) e outras que forem
previstas em normas estaduais, desde que indispensáveis para a prestação do serviço por meio da central informatizada. § 4º A autorização
deverá ter prazo de vigência especificado, e o credor deverá atualizar os dados cadastrais fornecidos, especialmente os bancários. § 5º Se
ajustado parcelamento da dívida, o protesto poderá ser cancelado após o pagamento da primeira parcela, salvo existência de estipulação em
contrário no termo de renegociação da dívida. Art. 9º A qualquer tempo, o devedor poderá formular proposta de pagamento ao credor, caso em
que será expedido aviso ao credor acerca das condições da proposta, arcando o interessado com a eventual despesa respectiva. Art. 10. O credor
ou o devedor poderão requerer a designação de sessão de conciliação ou de mediação, aplicando-se as disposições previstas no Provimento
CN-CNJ n. 67/2018. Art. 11. Os tabelionatos de protesto do Brasil poderão firmar convênio com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios
para adoção das medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas. Art. 12. O convênio de que trata o artigo anterior,
em âmbito nacional, dependerá da homologação da Corregedoria Nacional de Justiça. Parágrafo único. O Instituto de Estudos de Protesto de
Títulos do Brasil (IEPTB/BR) formulará pedido de homologação à Corregedoria Nacional de Justiça via PJe. Art. 13. O convênio mencionado no
art. 11 deste provimento, em âmbito local, dependerá da homologação das corregedorias de justiça dos Estados ou do Distrito Federal, às quais
competirá: I - realizar estudo prévio acerca da viabilidade jurídica, técnica e financeira do serviço; II - enviar à Corregedoria Nacional de Justiça
cópia do termo celebrado em caso de homologação para disseminação de boas práticas entre os demais entes da Federação. Art. 14. Enquanto
não editadas, no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, normas específicas relativas aos emolumentos, observadas as diretrizes previstas
pela Lei n. 10.169, de 29 de dezembro de 2000, aplicar-se-á às medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas
a tabela referente ao menor valor de uma certidão individual de protesto; às conciliações e às mediações extrajudiciais, a tabela referente ao
menor valor cobrado na lavratura de escritura pública sem valor econômico, incidindo as disposições previstas na Seção VII do Provimento CN-
CNJ n. 67/2018. § 1º O pagamento dos emolumentos pelas medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas e pelas conciliações
e mediações extrajudiciais não dispensará o pagamento de emolumentos devidos pelo eventual cancelamento do protesto. § 2º Será vedado
aos tabelionatos de protesto receber das partes qualquer vantagem referente às medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas
protestadas e às sessões de conciliação e de mediação, exceto os valores previstos no art. 8º, II, deste provimento, os emolumentos previstos
no caput deste artigo e as despesas de notificação. Art. 15. Será vedado aos tabelionatos de protesto estabelecer, em documentos por eles
expedidos, cláusula compromissória de conciliação ou de mediação extrajudicial. Art. 16. Aplica-se o disposto no art. 132, caput e § 1º, do Código
Civil brasileiro à contagem dos prazos, bem como as disposições do Provimento CN-CNJ n. 67/2018. Art. 17. Este provimento entra em vigor na
data de sua publicação, permanecendo válidos os provimentos editados pelas corregedorias de justiça no que forem compatíveis. Ministro JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA Nos termos dos considerandos expostos no ato, a regulamentação da matéria tem por fundamento a necessidade de
consolidar uma política pública permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios, observando-
se as diretrizes de capacitação mínima exigidas pela Resolução CNJ n. 125/2010, nos termos do parecer da Comissão de Acesso à Justiça e
Cidadania (Id. 3561070). Assim, espera-se criar mecanismos efetivos na resolução de conflitos extrajudiciais e auxiliar na patente necessidade
de descongestionar o Poder Judiciário em um cenário cada vez mais propício à desjudicialização de processos. Ante o exposto, nos termos dos
arts. 8º, X, do RICNJ e 3º, XI, do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, apresento ao Plenário do CNJ o texto do Provimento
CNJ n. 72/2018. É como voto. MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA Corregedora Nacional de Justiça


